
TERMO  ADMINISTRATIVO  CONTRATUAL  VISANDO  A  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE FLORIANO
PEIXOTO, E J ROSA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA.

Nº 52/2024

Contrato firmado entre o MUNICÍPIO DE FLORIANO PEIXOTO, RS,
pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
01.612.289/0001-62,  com sede  administrativa  na  Rua  Antônio  Dall'  Alba,  nº
1166,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito  Municipal  Senhor  ORLEI
GIARETTA, doravante denominado CONTRATANTE, e  J ROSA SOLUÇÕES EM
INFORMÁTICA  LTDA,  pessoa  jurídica  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
32.758.101/0001-12, com sede na Av. Planalto, nº 1020, Bairro São Bento da
cidade  de  Bento  Gonçalves,  RS,  doravante  denominado  simplesmente  como
CONTRATADA, para o fornecimento do Objeto descrito na Cláusula Primeira - Do
Objeto.

As partes  acima identificadas,  com fundamento  na Lei  Federal  nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, no Processo Interno
nº 22/2024 para Registro de Preços de Outros Órgãos, bem como no Processo
Licitatório originário para Registro de Preços nº 22/2023, na modalidade Pregão
Eletrônico nº 22/2023, realizado pelo Consórcio Intermunicipal da Região do Alto
Uruguai  –  CIRAU,  inscrito  no  CNPJ sob o nº  11.074.898/0001-69,  firmam o
presente  Contrato  com  base  nas  Cláusulas  e  condições  a  seguir  expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, como sendo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente  contrato  tem por  objeto  o  fornecimento  dos  seguintes

produtos:
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Item Especificação Qtde Un.       Vl.Unitário      Valor Total
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
   1   DESKTOP INTERMEDIÁRIO 8 UN 3.270,00        26.160,00
       

CORPORATIVO PLACA MÃE:  DEVERÁ POSSUIR 2 X SLOTS DIMM, DDR4 3.200
MHZ  OU  SUPERIOR;  DEVERÁ  POSSUIR  2  (DUAS)  SAÍDAS  PARA  MONITOR,
SENDO, NO MÍNIMO, 01 (UMA) NO PADRÃO ANALÓGICO VGA E 01 (UMA) DIGITAL
PODENDO SER NO PADRÃO HDMI OU DISPLAYPORT COM SUPORTE A ATÉ DOI
MONITORES  INDEPENDENTES;  PARA  ATENDER  À  EXIGÊNCIA  DA  CONEXÃO
VGA, SERÁ ACEITO USO  DE  ADAPTADOR  EXTERNO,  DESDE  QUE  SEJA  DO
MESMO  FABRICANTE  DO  EQUIPAMENTO  OFERTADO;  DEVERÁ  POSSUIR
CONTROLADOR INTEGRADO SERIAL SATA 6.0GB/S; DEVERÁ POSSUIR SLOTS
DE EXPANSÃO 1 X PCI EXPRESS 3.0 X16 E 1X PCI EXPRESS X1 E 1X SLOT M.2;
DEVERÁ POSSUIR 1 CONTROLADOR DE REDE ETHERNET GIGABIT;  DEVERÁ
POSSUIR  CHIP  DE  SEGURANÇA  TPM  VERSÃO  2.0  INTEGRADO  PARA
CRIPTOGRAFIA; DEVERÁ POSSUIR 6 (SEIS) PORTAS USB SENDO, 4 (QUATRO)
PORTAS,  NA  VERSÃO  USB  3.0;  A  PLACA  MÃE  DEVE  SER  PROJETADA  E
DESENVOLVIDA  PELO  MESMO  FABRICANTE  DO  EQUIPAMENTO  OFERTADO,
COM  O  NOME  SERIGRAFADO,  NÃO  SENDO  ACEITO  PLACAS  DE  LIVRE
COMERCIALIZAÇÃO;  BIOS:  BIOS  DESENVOLVIDO PELO MESMO FABRICANTE
DO  EQUIPAMENTO  OU  TER  DIREITOS  DE  COPYRIGHT  SOBRE  O  MESMO,
COMPROVADO  ATRAVÉS  DE  FORNECIDO  PELO  FABRICANTE  DO
EQUIPAMENTO,  NÃO  SENDO  ACEITAS  SOLUÇÕES  EM  REGIME  DE  OEM  OU
CUSTOMIZADAS.  APRESENTAR  COMPROVAÇÃO  DO  FABRICANTE  ESPECIFICA
PARA  ESTE  PROCESSO  LICITATÓRIO  JUNTAMENTE  COM  A  PROPOSTA



DEMONSTRANDO  QUE  O  PRODUTO  ESTÁ  EM  LINHA  DE  FABRICAÇÃO;  O
FABRICANTE  DEVE  SER  REGISTRADO  NA  "MEMBERSHIP  LIST"  DO  UNIFIED
EXTENSIBLE  FIRMWARE  INTERFACE  FÓRUM,  ACESSÍVEL  PELO  WEBSITE
WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, ESTANDO NA CATEGORIA PROMOTERS, DE FORMA
A ATESTAR QUE OS SEUS EQUIPAMENTOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM A
ESPECIFICAÇÃO UEFI 2.X OU SUPERIOR. PROCESSADOR: PROCESSADORES DE
ARQUITETURA  INTEL  OU  AMD  COM  EQUIVALÊNCIA  FÍSICA  IGUAL  OU
SUPERIOR. POSSUIR 06 (SEIS) NÚCLEOS E 12 (DOZE) THREADS COM CLOCK
BASE DE 2.10GHZ E TURBO BOOST ATÉ 4.40GHZ COM 18MB DE CACHE OU
SUPERIOR; PROCESSADOR  COM  PERFORMANCE,  MÍNIMA,  DE  19.450
(DEZENOVE MIL E QUATROCENTOS  E  CINQUENTA)  PONTOS,  NO
PERFORMANCE TEST  8  DA  PASSMARK® SOFTWARE:  O  DESEMPENHO SERÁ
COMPROVADO  POR  INTERMÉDIO  DE  RESULTADOS  DE  BENCHMARK,
DISPONÍVEIS  EM  HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP;  PARA
EFEITOS DE REFERÊNCIA, FOI UTILIZADO O PROCESSADOR INTEL CORE I5-
12400 DE 12°GERAÇÃO, CASO OCORRA OSCILAÇÃO NA PONTUAÇÃO DEVIDO À
VOLATILIDADE DOS TESTES NA DATA DO CERTAME, SERÁ ACEITO O MODELO
UTILIZADO COMO REFERÊNCIA OU MODELO SUPERIOR, DESDE QUE SEJAM
DE PERFORMANCE FÍSICA IGUAL OU SUPERIOR E QUE SEJAM DA MESMA OU,
DE GERAÇÃO MAIS RECENTE,  AUFERIDOS PELO PASSMARK. PROCESSADOR
GRÁFICO INTEGRADO; É OBRIGATÓRIO DECLARAR, NA PROPOSTA, O MODELO
DO PROCESSADOR OFERTADO; MEMÓRIA RAM: NO MÍNIMO 8GB TIPO DDR-4
3.200 MHZ OU SUPERIOR, SE ADEQUANDO PLENAMENTE A VELOCIDADE DE
BARRAMENTO  DA  PLACA  MÃE  E  DO  PROCESSADOR,  POSSIBILITANDO  O
MÁXIMO DE APROVEITAMENTO; DEVERÁ POSSUIR CAPACIDADE DE EXPANSÃO
MÍNIMA  DE  64GB;  DISCO  RIGIDO:  DEVERÁ  POSSUIR  INSTALADO
INTERNAMENTE AO GABINETE 01 (UMA) UNIDADE SSD COM CAPACIDADE DE
NO MÍNIMO 256GB COM CONEXÃO DO TIPO M.2 NVME, SENDO DO MESMO
FABRICANTE  DO  EQUIPAMENTO  OFERTADO  OU  HOMOLOGADO  POR  ELE;
GABINETE:  PADRÃO SMALL FORM FACTOR (SFF)  COM VOLUME MÁXIMO DE
10.400CM³, NÃO SERÃO ACEITOS GABINETES NO FORMATO DO TIPO TORRE
(MT),  APENAS  A  LINHA  SFF  DEVIDO  AO  ESPAÇO  FÍSICO  OCUPADO  PELO
EQUIPAMENTO.  POSSUIR  NO  MÍNIMO:  1  (UMA)  BAIA  3,5  INTERNO;  DEVERÁ
POSSUIR ALTO-FALANTES INTEGRADO AO GABINETE PARA REPRODUZIR SONS;
NÃO  SERÃO  ACEITAS  CAIXA  DE  SOM  EXTERNAS.  DEVERÁ  POSSUIR  LOCAL
APROPRIADO,  JÁ  DESENVOLVIDO  NO  PROJETO  DO  PRODUTO,  PARA
COLOCAÇÃO DE LACRES OU CADEADOS MECÂNICOS OU ELETRÔNICOS, NÃO
SENDO ACEITO ADAPTAÇÕES, USINAGENS EM GERAL, FURAÇÕES, EMPREGO
DE ADESIVOS, FITAS ADESIVAS OU QUAISQUER OUTROS PROCEDIMENTOS OU
EMPREGO  DE  MATERIAIS  INADEQUADOS  OU  QUE  VISEM  ADAPTAR
FORÇADAMENTE  O  EQUIPAMENTO  OU  SUAS  PARTES  PARA  ATINGIR  ESTA
FUNCIONALIDADE; NÃO SERÁ ACEITO (ALTERAÇÕES) ADIÇÕES E SUBTRAÇÕES
DE PEÇAS NO PRODUTO ORIGINAL, DEVENDO O MESMO ESTAR DE ACORDO
COM O PARTNUMBER OFERTADO NA PROPOSTA E NA CARTA DO FABRICANTE.
O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM CAIXA E LACRADO, SEM VIOLAÇÃO. FONTE DE
ALIMENTAÇÃO: DEVERÁ POSSUIR FONTE DE ENERGIA COM NO MÁXIMO 310
WATTS  AUTO  SENSING,  COM  EFICIÊNCIA  ENERGÉTICA  85%  COMPROVADA
PELA CERTIFICAÇÃO 80PLUS NA CATEGORIA BRONZE OU SUPERIOR. TECLADO:
TECLADO ABNT2 COM CONECTOR USB; O TECLADO DEVERÁ SER DA MESMA
MARCA E COR DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO.  MOUSE:  MOUSE ÓTICO
COM  CONECTOR  USB:  DISPOSITIVO  DOTADO  COM  3  BOTÕES  (SENDO  UM
BOTÃO PARA ROLAGEM DE TELAS SCROLL); O MOUSE DEVERÁ SER DA MESMA
MARCA E COR DO FABRICANTE DO EQUIPAMENTO. SISTEMA OPERACIONAL: O
EQUIPAMENTO  DEVERÁ  SER  FORNECIDO  COM  LICENÇA  DO  SISTEMA
OPERACIONAL  MICROSOFT®  WINDOWS  11  PROFESSIONAL,  64  BITS  OU
SUPERIOR,  IDIOMA  PORTUGUÊS  (BRASIL)  INSTALADO  EM  FÁBRICA  COM
SOFTWARE DE RECOVERY.

       Código do Produto CIRAU: 02



   2 MONITOR CORPORATIVO 2 UN           765,00         1.530,00
      

21.5 POLEGADAS: ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO: MONITOR DE
VÍDEO:  TELA  TIPO  LED  COM  RESOLUÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  1920X1080,  16
MILHÕES DE CORES; DISPLAY VA OU IPS ACABAMENTO ANTIRREFLEXO; ÁREA
VISÍVEL DE, NO MÍNIMO, 21,5 POLEGADAS; CONTRASTE IGUAL OU SUPERIOR A
1.000:1; ÂNGULO DE VISÃO DE 178 H / 178 V; DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 2
PORTAS INTEGRADAS AO MONITOR, SENDO 1 (UMA) DO TIPO HDMI E 1 (UMA)
DO TIPO VGA OU DISPLAY PORT; IGUAL OU SUPERIOR A 250 (DUZENTOS E
CINQUENTA)  CD/M2;  TEMPO  DE  RESPOSTA  IGUAL  OU  INFERIOR  A  8(OITO)
MILISSEGUNDOS;  FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO  AUTOMÁTICA  110/220  VAC;
DEVERÁ  POSSUIR  AJUSTE  DE  ALTURA,  INCLINAÇÃO  E  ROTAÇÃO
HORIZONTAL/RETRATO/PAISAGEM;  O  MONITOR  DEVERÁ  SER  FORNECIDO
COM  CABO  DE  ENERGIA;  DEVERÁ  ACOMPANHAR  CABO  DE  VÍDEO  HDMI;
DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR OU SUPERIOR, APRESENTAR
COMPROVAÇÃO;  APRESENTAR  CARTA  DO  FABRICANTE  INFORMANDO  O
PARTNUMBER DO MONITOR OFERTADO ESPECÍFICO PARA ESTE  PROCESSO
LICITATÓRIO,  DEMONSTRANDO  QUE  O  PRODUTO  ESTÁ  EM  LINHA  DE
FABRICAÇÃO; INFORMAR MARCA, MODELO DO MONITOR NA PROPOSTA E NA
CARTA DO FABRICANTE QUE SERÁ CONFERIDO DURANTE A ENTREGA; DEVERÁ
SER APRESENTADO O CATÁLOGO OU PROSPECTO DO PRODUTO OFERTADO;
GARANTIA  DE  03  (TRÊS)  ANOS  PADRÃO  ONSITE  PRESTADA  PELO  PRÓPRIO
FABRICANTE;  A  GARANTIA  DEVERÁ  SOLICITADA  DIRETAMENTE  EM  PORTAL
PRÓPRIO DO FABRICANTE ATRAVÉS DE 0800 OU SITE INDICADO NA PROPOSTA
COMERCIAL;  DEVERÁ SER INDICADO NA PROPOSTA O PORTAL DO PRÓPRIO
FABRICANTE DO PRODUTO, ONDE PODERÃO SER CONFERIDAS AS GARANTIAS
SOLICITADAS  EM  EDITAL;  NÃO  SERÃO  ACEITAS  GARANTIAS  BALCÃO  OU
PRESTADAS  PELO  PRÓPRIO  LICITANTE,  MESMO  QUE  ESTE  SEJA  REVENDA
AUTORIZADA.

       Código do Produto CIRAU: 03
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Total R$ →                                                                              27.690,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
A entrega  dos  produtos  ora  contratados  deverá  ser  feita  segundo

interesse da Administração Municipal, de acordo com o cronograma de atividades
do Setor de Empenhos.

§ 1º - Os produtos a serem entregues deverão ser todos novos, de
acordo com as especificações contidas na Ata de Adesão de Registro de Preços nº
22/2023,  oriunda  do  Consórcio  Intermunicipal  da  Região  do  Alto  Uruguai  –
CIRAU.

§ 2º - Os produtos que no ato da entrega apresentarem qualquer
defeito ou desconformidade com a proposta vencedora ou com relação ao edital
convocatório, deverão ser prontamente substituídos. 

§ 3º - A entrega deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, sita à Rua Antônio Dall' Alba, nº 1166,
sem qualquer ônus ao município, inclusive se necessária substituição ou reenvio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL
Pelo  objeto  da  presente  contratação,  o  CONTRATANTE  pagará  a

CONTRATADA os valores individuais descritos na Cláusula Primeira. 
§ 1º - O pagamento de que trata esta Cláusula será feito sempre no

prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  das  respectivas  entregas,  mediante
protocolo  da  Nota  Fiscal  correspondente  junto  ao  setor  administrativo
responsável.



§ 2º -  O valor de cada pagamento parcial será apurado mediante a
multiplicação da(s) quantidade(s) entregue(s) pelo(s) seu(s) valor(es) unitário(s).

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO
As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  por  conta

da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s)  prevista(s)  no  orçamento  2024,
destinadas às Secretarias Municipais correspondentes:

02 - Gabinete do Prefeito Municipal
02.01 - Setor de Aquisição de Equipamentos
1.002 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

03 - Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento
03.01 - Setor de Aquisição de Equipamentos
1.003 - Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

07 - Secretaria Municipal de Saúde
07.01 - Fundo Municipal de Saúde – A.S.P.S.
2.037 - Atividades da Secretaria
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
O presente instrumento entrará em vigor a contar da data de sua

ratificação  pelas  partes  contratantes,  com  vigência  de  3  (três)  meses,  não
prevendo posterior prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA – DOS DIREITOS DA MUNICIPALIDADE
O(A)  CONTRATADO(A)  reconhece  os  direitos  da  Administração

Municipal previstos no artigo 79 da Lei Federal nº. 8.666/93, comprometendo-se
a  entregar  os  produtos,  observando  sempre  os  limites  determinados  pelo
precedimento licitatório.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DOS  DIREITOS  E  OBRIGAÇÕES  DAS
PARTES 

1. Dos Direitos
Constituem  direitos  do  CONTRATANTE  receber  o  objeto  deste

Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado
na forma e no prazo convencionados.

2. Das Obrigações 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado;
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução

do Contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) atender às exigências acerca do presente instrumento de forma

ajustada;



b) apresentar  durante  a  execução  do  contrato,  se  solicitado,
documentos que comprovem cumprir a legislação em vigor, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

c) assumir  inteira  responsabilidade  pelas  obrigações  fiscais
decorrentes da execução do presente Contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
O presente Contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo com

as devidas justificativas, nos termos do art. 65, incisos e alíneas, da Lei Federal
nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo  inadimplemento  das  obrigações,  sejam  na  condição  de

participante deste certame ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações
estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) Advertência,  por  escrito,  inclusive  registrada  no  cadastro
específico;

b) Esgotado o prazo de entrega dos produtos, será aplicada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total do pedido de compra, independente do
seu valor;

c)  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando
da inexecução ocasionar prejuízos à Administração;

d)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da
punição ou até que seja promovida a reabilitação;

e) Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la
falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta,  falhar  ou  fraudar  no  processo  licitatório,  comportar-se  de  modo
inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos
impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízos das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais;

f)  Se  o  valor  da  multa  não  for  pago,  ou  depositada,  será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer  jus.  Em
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido será
cobrado administrativamente e/ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO
Este contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e

XVII e XVIII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;
b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no

processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
c) Judicialmente, nos termos da legislação;
d) Por  não  mais  interessar  a  uma  das  partes,  com  comunicação

prévia com no mínimo 30 dias de antecedência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO GESTOR DO CONTRATO
São  Gestores do Contrato os titulares das pastas das Secretarias



Municipais a que estão destinadas o recebimento do presente Objeto contratual,
conforme  art.  67  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  como  responsáveis  pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, cabendo proceder ao registro
das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo como parâmetro os resultados previstos no contrato, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou possíveis irregularidades observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
As partes elegem o  Foro da Comarca de Getúlio Vargas,  RS, para

dirimir  eventuais  litígios  oriundos  à  execução  do  presente  instrumento,  com
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
E,  por  ser  expressão  da  verdade,  as  partes  acima  identificadas

ratificam o presente instrumento contratual visando o fornecimento de materiais,
fazendo-o em 04 (quatro) vias de igual teor e forma.

 Floriano Peixoto, RS, 25 de março de 2024.

ORLEI GIARETTA,      J ROSA SOLUÇÕES EM 
Prefeito Municipal.      INFORMÁTICA LTDA,
C/CONTRATANTE      Representante Legal.

C/CONTRATADA

Registre-se.


